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OFÍCIO 012/2020                                                   Porto Alegre, 14 de abril de 2020.                                                                                              

                          

Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Carmen Izabel Centena Gonzalez  

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 

 

 

 

Senhora Presidente, 

 

A Associação dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais no Estado do Rio Grande do 

Sul - ASSOJAF/RS, vem por meio deste, mais uma vez cumprimentá-la pelas medidas que este 

E. Tribunal, através do instituído Gabinete Permanente de Emergência, vem adotando frente à 

pandemia do novo Coronavírus (Covid-19). 

Em resposta ao Ofício n. 010/2020, que encaminhamos no último 23/03, reiterando a 

solicitação de fornecimento de EPIs aos Oficiais de Justiça em cumprimento de urgências, 

recebemos da Secretaria-Geral da Presidência relevantes informações prestadas pelo Sr. 

Secretário da Diretoria-Geral, Ricardo Braga Botelho. Dentre estas, foram aduzidas: a 

disponibilidade de 290 unidades de 500g de álcool gel no almoxarifado, "além da previsão de 

recebimento de mais 408 unidades dentro dos próximos dias". Sobre máscaras, "tramita no 

PROAD 3290/2020 a compra de 300 máscaras N95, que seriam entregues nos próximos dias", 

mas o fornecedor não teria a pronta entrega. Disse ainda o Sr. Diretor-Geral que a 

Coordenadoria de Saúde do Tribunal "dispõe de aproximadamente 3.000 máscaras cirúrgicas, 

que poderiam ser uma medida paliativa".  

Diante destas informações, não é sem surpresa que esta Associação vem recebendo 

vários relatos, de diferentes servidores em diferentes comarcas, ainda sobre a falta de EPIs, 

como álcool gel e máscaras.  
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Ciente da vulnerabilidade a que estão expostos os Oficiais em cumprimento de 

urgências, a Assojaf/RS reitera o pedido anterior dirigido a Vossa Excelência, qual seja, a 

necessidade da imediata implementação dessas medidas, a fim de melhor garantir a saúde de 

servidores e jurisdicionados.  

Em havendo justificada demora, sugerimos, por fim, conforme já em prática no âmbito 

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que se autorize a compra de EPIs pelos próprios 

servidores mediante posterior reembolso.  

Renovando protestos de estima e consideração, e certos do acolhimento de nossa 

pretensão, agradecemos antecipadamente.  

 

Atenciosamente, 

 

MARCELO RODRIGUES ORTIZ 

Presidente da Assojaf/RS 

 


